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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Sessão de ..42 ..Qe.,IP.ªrçQ ....de 198.8 ACORDÃO N.•.}q}~qª....~..~}
Recurso n,.

Recorrente

Recorrid

91.808 - IRPJ - EX.: 1985 e 1986
CURTUME SÃO PAULO S.A.
DRF em PRESIDENTE PRUDENTE (SP)•.

IRPJ - ARRENDAMENTO MERCANTIL - A fixa-
ção de valor residual ínfimo, em flagran
te desproporção com o preço de aquisição
dos bens junto ao fabricante, e.das pres
taçõesdo "leasing", além de os prazos
dos contratos serem muito inferiorres à
expectativa do tempo de vida útil dos
bens, desvirtua,a essência do contrato
de "leasing" e dos princípios' em que as-
senta, convertendo-,.o,na realidade, em
contrato de.compra e venda aprazo, não
obstante a roupagem formal de contrato
de "leasing" financeiro. Indédutíveis,
por conseguinte, as prestações pagas . a
título de arrendamento mercantil.
IRPJ - CUSTOS, DESPESAS OPERACIONAIS E
ENCARGOS - ALUGUÉIS OU ROYALTIES.
O aluguel do imóvel ocupado.pelo empre-
gado e pago pelo empregador constitui
despesa operacional por ser _re~dimento
do trabalho assalariado nos termos do ar
tigo 29, VII, RIR)80.

IRPJ - CUSTOS" DESPESAS OPERACIONAIS E
ENCARGOS - 'DEPRECIAÇÃO NORMAL DE BENS DO
ATIVO.
Admi te-se a depreciação dos ..móveis e
utensílios instalados em apartamento man
tido nas depertdências fabris, para uso
de funcionários, em.viagem de serviço,
da controladora que é, também, a princi-
pal compradora da recorrente.
IRPJ - CORREÇÃO .MONETÁRIA DE DÉBITOS FIS
CAIS - CONVERSÃO EM ORTNs. -
Os débi tos para com a Fazenda
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existentes antes do denominado Plano Cru
zado são reconvertidos para numero de
.OTN sem qualquer redução em seu quanti-
tativo.

Vistos, relatados e discutidos os presentes.àutos
de recurso interposto por CURTUME SÃO PAULO S.A.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara" do 'Rrimeiro
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, dar provimen-
to paicial a fim de se excluir da tributação, no exercício de 198~
a importância de Cr 7.129.032,64.

RELATOR

PROCURADOR DA FA-
ZENDA NACIONAL

PRESIDENTE

Sa~ das Sessões, 22 de março de 1988

VISTO EM
SESSÃO DE:

Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes. canse-
I

lheiros: CARLOS AUGUSTO DE VILHENA, L6RGIO RIBEIRO, AMAURY JOSÉ DE
AQUINO CARVALHO, SEBASTIÃO RODRIGUES CABRAL, DíCLER ASSUNÇÃO. Au- ~
sente por motivo justificado FRANCISCO XAVIER DA SILVA GUIMARÃES.I-.
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R E L A T 6 R I O

CURTUME s1\o PAULO S.A., inscrita no CGC sob n9 .
44.140.044/0001-92, recorre a este Conselho da decisão do Chefe do
Serviço de Tributação da Delegacia da Receita Federal em Presidente
Prudente, o qual, por delegação de competência indeferiu a impugna -
ção parcial, tempestivamente apresentada, ao Auto de Infração lavra-
do em 14. O5 • 8 7 •

2. A matéria ainda em litígio é a seguinte:

Exercício de 1985; período~base de 1984

Registro de despesas de arrendamento roer
cantil em desacordo com a Lei n9 6.099/74,
dada a fixação prévia de um valor resi-
dual insignificante ou simbólico Cr$30.890.276,82

Exercício de 1986, Período-base de 1985

a) Registro de despesas de arrendamento
mercantil em desacordo com a Lei n9 ....
6.099/74, dada a fixação prévia de um
valor residual insignificante ou simbó-
lico Cr$350.524.837,00

b) Glosa da despesa de aluguel de um
apartamento para moradia do diretor Sr.
Ari Carrera, não computada no cálculodo
excesso de remuneração da diretoria Cr$ 3.684.136#00
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c) Glosa da despesa de depreciação dos
móveis e utensílios de um' ,apartamento
mobiliado para utilização pelos funcio
nários da empresa controladora quando
em Presidente Prudente Cr$ 3.444.896,64

Total Cr$357.653.869,64

3. Na impugnação a recorrente manifestou sua incoformida
de com a glosa das despesas de arrendamento mercantil, por não se tra.
tar de compra e venda à prestação, pois a opção de compra não foi
exercida antes do término da vigência do contrato de arrendamento, e,
ainda, que não teria amparo na lei a tese que os prazos~contratuais
são inferiores"à'vida ~til dos bens arrendados.

3.1 No concernente ao aluguel de um apartamento
que o Sr. Ari Carrera não era, nem nunca fora, seu diretor.

alegou

3.2 No tocante à depreciação dos móveis e utensílios que
guarnecem um apartamento existente nas suas dependências fabris ale-
gou que o mesmo se destina ao alojamento de funcionários de sua
controladora quando vão a Presidente prudente, em viagens de serviç~

4. A informação fiscal consta a fls. 223/224, manifesta~
do-se o autuante pela manutenção integral do lançamento~ propond~no
entanto, que a glosa da despesa do aluguel de um apartamento fosse
mantida, não mais sob a fundamentação de excesso de remuneração de
diretoria, por nao. ser diretor da recorrente, mas por não se tratar
de despesa operacional e sim de complementação salarial.

5. A decisão de primeira instância consta a fls. 226/233.
Transcreve-se as razões de decidir e a conclusão da autoridade recor
rida:

"CONSIDERANDO que o valor residual enunciado no
contrato discrepa frontalmente' da conceituação estab~

~

____ ------:...4
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lecida através do Art. 317" 919 do RIR/aO, consen-
tânea em seu teor, também, com'o que dispõe o artigo
31, 919 do Decreto-lei n9 1.598/77i

CONSIDERANDO que a atribuição de.valor residual
garantido em 1% do custo dos bens, para um prazo co~
tratual de 36 meses, quando a vida útil estabelecida
para os mesmos é de 60e120 meses, acarreta um dife
rencial muito grande em relação ao valor residual a'=-
tr~buIdo conforme. definido pela Portaria-MF 564/78 ,
o que descaracteriza o arrendamento mercantil, trans
formando"-o em operação' de compra e venda à prestaçãOi

CONSIDERANDO que ao final do contrato (trinta e
.seis)' meses, os bens apresentariam, ainda, um '.valor
residual contábil de40%e 70% de seus custos corri-
gidos, o que corresponderia a aproximadamente metade
de seu tempo normal de utilização, incompatIvel, por
tanto, com o valor de 1% do custo original estabele=
cido no contrato i

CONSIDERANDO que o valor residual contábil na
arrendadora, ao final do contrato, deverá correspon-
der ao custo dos bens corrigidos, diminuIdo da depre
ciação acumulada, conforme estabelece o art.317,.9l-9
do RIR/80i

CONSIDERANDO restar evidenciado que as contra -
prestações do arrendamento' mercantil, caracterizaram
pagamentos de prestações de aquisições de bens fei -
tos à prazo, tendo as operações sido realizadas em
desacordo com o art~.235 e parágrafos do RIR/BOi

CONSIDERANDO que a empresa teria contabilizado
como despesa ou custo aquilo que pela natureza dos
bens adquiridos e pelos seus valores deveria ser in-
tegrado ao ativo permanente conforme dispõe o artigo
193, 929 do RIR/80i

CONSIDERANDO que são indedutIveis as'~despesas
de aluguéis de apartamentos para funcionários/d4reto
res, que não' se coadunam com o comando do artigo 23~
inciso I do RIRi

CONSIDERANDO que é indedutIvel a quota de depre
ciação dos'móveis e utensIliosresidenciais que guar
necem um apartamento mantido na unidade fabril, pos=.
to que o mesmo não é necessário para a atividade da
Empresa, contrapondo-se, desta feita, ao que dipõe o
P.N. 126/75 e artigos 191 e 199 do RIR/80, ~provado
pelo Decreto 85,:450/80i

CONSIDERANDO que o entendimento a respeito das

~
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matéiras em exame guarda consonância com a jurispru-
dência .administrativa, firmada ..através de .acórdãos
prolatados pelas Câmaras do Egrégio Primeiro Conse-
lho de Contribuintês~

CONSIDERANDO tudo o mais que do processo const~

ACOLHO AIMPUGNAÇÂO TEMPESTIVAMENTE INTERPOSTA,
para no mérito indeferi-la, julgando procedente o Au
to de Infração contestado e ....•................... ~

6. Cientificada da decisão de primeira instância em
15.10.87, a recorrente apresentou seu recurso em 05.11.87.

7. No recurso é alegado,preliminarmente, que o Auto de
Infração conteria um erro material, em decorrência .da incorreta a-
plicação.das normas de conversão dos valores lançados em ORTN para
cruzados e posterior reconversão para a jã agora OTN. A recorrente
pretende que os débitos em ORTN sejam convertidos para cruzados ba-
seados pelo valor "pro rata" de Cz$ 105,45 e, posteriormente, que
o resultado, em cruzados, seja convertido para quantidade de numero
de OTN, considerando o valor desta como sendo de Cz$ 181,61. Em
outras palavras, o débito do imposto que inicialmente equivalia a
2.395,01 ORTNs, deveria somente corresponder a 1.390,63 OTNs, segu~
do o entendimento da recorrente.

7.1 No tocante às glosas de despesas de arrendamento me£
cantil manifestou seu entendimento de que a operação de arrendamento
mercantil somente seria considerada como operaçao de compra e venda
a prazo no caso de a opção de compra ser exercida antes do términoda
vigência do contrato de arrendamento. Disse, ainda, que os contratos
de arrendamento mercantil observam os prazos estabelecidos em resolu
ção publicada" pelo Banco Centra~ e que a cobrança do tributo estã
subordinada ao princípio da legalidade, não cabendo o lançamento re-
corrido, pois as operações de arrendamento foram feitas com observân
cia da legislação de regência.

7.2 No concernente à glosa
~parta!l)entOi\eStinadO' à residência do

da despesa com o aluguel de um
Sr. Ari Carrera alegou ter ha-

~
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vido inovação no processo, pois a infração,~inicialmente capitulada
no artigo 236 do RIR/80, tendo em vista que foi provado não ter si-
do o referido Sr. Ari diretor da recorrente, a mencionada cdespesa
passou a ser considerada desnecessária, sob a afirmativa que "foi@
ga isto sim, como uma complementação salarial ao seu funcionário,
buscando desta feita, eximí-:-lodo Imposto de Re:nda Pessoa Física."

7.3 No pertinente à indedutibilidade das quotas de depr~
ciação dos móveis e utensílios que guarnecem um apartamento existe,!!.
te nas dependências fabris da recorrente disse que o mesmo é utili-
zado pelos funcionários de Corbetta S.A. - Indústria e Comérci~qu~
do em Presidente Prudente, os quais estariam ali comprando, fiscali
zando a produção e acompanhando os embarques. Disse, ainda, que
Corbetta S.A. - Insdústria e Comércio antes de ser sua controladora
é sua principal cliente.

7.4 Finalizou o recurso, pedindo seu provimento.

8. Este recurso já foi objeto de apreciação deste Cole-
giado na Sessão de 02.12.87 ocasião em que, por unanimidade de vo -
tos, o julgamento foi convertido em diligência para que a recorren-
te:

a) esclarecesse qual a conexão existente entre os con
tratos de arrendamento mercantil de fls. 135 a .181
e a recorrente, juntando a comprovação necessária às
suas alegações;

b) apresentasse discriminação das contraprestações de
arrendamento mercantil pagas, contrato por contrato,
e totalizadas por períodos-base.

9. A diligência foi atendida conforme fls. 254/256. No
tocante a letra "a" do item anterior disse: " Os contratos de arren
damento mercantil em que consta como arrendatária "Corbetta S.A.

~ndústria e Comércio", são pelo motivo de que a mesma é no~
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troladora, e os bens constantes dos respectivos contratos são utili
zados aqui em Presidente Prudente nas nossas operaç6es fabris~"

9.1 Não foi juntada nenhuma documentação que comprovasse
ou justificasse a transferência do 6nus dascontraprestaç6es de ar-
rendamentomercantil.

É o relatório.

v O T O

Conselhe$:roRICHARD ULRICH KREUTZER, Relator:

O recurso é tempestivo.

2. A Lei n9 6.099, de 12.09.74 estabelece:

"Art. 59 - Os contratos de arrendamento mercantil con
,terão as seguintes disposições:

a) prazo do contrato;

b) valor de cada contraprestação por períodos deter-
1l1;!:na,dos,.n~osul?er .tores.a um semestre.

cl opçaádecompra ou'renovação de contrato, como fa
culdade doarrendátário.

d) preço para opção de compra ou critério para sua
fixaçao, quandofor'estipulada esta cláusulã~

•••••••• e •.•.•••••••• ' •••••••••••••••••••••••••••••••••

Art. 11- Serão considera~as como custo ou despesa o
perac!onalda pessoa jurídica arrendatária as contri
prestaC;bes pagas ou'.creditadas por força do contratõ

de arrendamento mercantil.

~ 19 - Aaquisiçao pelo arrendatário de bens arrenda-
dos em des:acordo com as disposiqões desta Lei, ;sefá
cons$:,deradaoperação, de compra e venda a prestação.t 29 - O preço de compra e venda, no caso dOPa~~
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foanteri.or, .serã.o total das contraprestaçoes: pagas
durante a Vigênct,a do, arrendamento, ac::escida da paE
cela paga a titulo de preço de aquisiçao.

~ 39 - Na hip8teseprevista no ~ 19 deste artigo, as
importâncias já deduzidas como custo ou despesa ope-
racional pela adquirente, acrescer~o ao lucro tribu-
tável pelo Imposto sobre a Renda, no exercício cor -
respondenteãrespectiva dedução.

~ 49 •...O impos'to naorecolhido na hip8tese do pará -
grafo anterior, serãdevido com acréscimo de juros e
correção monetária, multa e demais penalidades ,.le-
gais,.1I

2.1 Quando'a letra ~do artigo 59 da Lei n9 6.099/74 nos
fala em "opção de compra ou renovação de contrato, como faculdade do
arrendatãricill,parece""'meque ela está a prever um valor de opção de
cOJOprarazoavelmentecompatível com o valor contábil do bem regis -
tradona arrendadora, ou, então, compatível com o seu valor de mer-
cado. Caso contrário'tornam-se'palavras inútei;s a previsão de reno-

'vaçao de contrato. E, como.se sabe, a lei não contém palavras inú -
teis. Mais, nos casos dos presentes autos, os valores das op~5es de
compra siio de. 1% Cum por cento) do cUS.to.do equipamento corrigido em
,t;t'ês;.contratos e de uma Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional no
contrato firmado em 1984 (fls. 145 item 28). Ora, se os valores das
opçoes de compra são tão ridicularmenteÍnfimos nem cabe falar-se de
opçao, ao menos não no contexto da legislãção de regência.

2.2 FÁBIO KONDER COMPARATO ,in Contrr.atode IILeasing" CR~
vista, Forense, 250/7) após por a indagação de como uma empresa pod~
ri.a equipar""'sesem imobilizar consideráveis recursos próprios de
forma" a conservar a liquidez da empresa e a substituir rapidamente
o equipamento absoleto, esclarece:

"Uma resposta a este desafio parece ter sido encon_-
t.rada recentemente nos Estado Uilidos. Trata-se de fór
mula engenhosa, que reflete 'uma mentalidadeessenciaI
mente prática:' ao invés de comprar o equipamento, de
que necessita com ou sem financiamento, o empresário

~

,pe.de .aum.ainsti:tu..i:çã'of'inan'cei'ra7sP:cia~izad~. ~ue
o compre em seu lugar, segundo as xndlcaçoes tecnl -

'cas que ele próprio fornece e que lho dê em _seguida
(í2/
1~~,
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em locação por"umprazo determinad,o, ao ca,bo do qual
oempres'ario tera"opçao' de adquiriro, material (locado
por um preço res-idua.l,ou de devolvê-lo, se não pre-
ferir continuar na locação por prazo indeterminado •
Faz-se, destartei um investimento amortizável com os
próprios lucros. que ele propicia, e que permite ao em
presárioconservar 'em seu poder os bens de equipame~
to unicamente durante o período em que sua rentabili
dade é elevada.

Eis ai oleasing, termo que vem sendo consagrado mes
mo em língUa 'latina." (Destaques do original)

2.3 'Parece-me evidente que ninguém irá pensar em devol -
ver um material cujo preço de revenda, e provavelmente até de suca-
ta, é~bem superioJl:lao preço de opção de compra. Foi precisamente d~
tro do'espírito da lei do arrêndamento mercantil, tão bem sinteti-
zado no trechó acima trancrito, que a decisão de primeira instância
se baseou, conforme evidenciado em seusconsiderandos, já transcri-
tos no relat5rio.

2.4 A contratação de um valor residual ínfimo em ;,~total
des:acordo com'o valor contábil dos bens ou de seu valor de mercado,
descaracteriza. os contratos de arrendamento mercantil havendo, as -
sim, infringência. da Lei n9 6.099/74 no seu todo,,_na justa medida em
que a.recorrente pretendeu enquadrar as suas operaçoes ao abrigo dos:
beneficios fiscais previstos na referida Lei. Para que tributaria -
mente um'contrato seja de arrendamento mercantil, é preciso que o
seja na sua essência, rião'bastando.dar-lhe meramente a roupagem de
a,rrendamento mercantil.

2.5 No recurso é feito menção ao Regulamento anexo ã Re-
::;oluçã,onQ. 351/75. Esta Resolução foi revogada pela de número 980/84,
a,qual aperfeiçoou as normas estabelecidas pelo Banco Central. Tais
normas, no entanto, não são aplicáveis à solução do presente lití -
gi.o, visto que, na 'sua essência, os contratos nãõ. são de arrendamen
to mercantil.

2.5.1 Nao é por demais ress,altar que o fato de o Banco Cen
\ tral controlare fiscalizar as operações de arrendamento mercantil

~ #/
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nao exclui a competência da Secretaria da Receita Federal p~ra, fis-'
calizar os efeitostrinutários das' operações pretensamente de arre~
damento mercantil. Estabelece o artigo 641 do Regulamento-do Impos-
to de Renda aprovado pelo Decreton9 B5.450, de 04.12.80 - RIR/BO;

"Art. 641 - A fiscalização do imposto compete às re-
partiç~es.encarregada~ do lançamento e, especialmen-
te, aos fiscais de tributos federais,. mediante ação
fiscal direta, no domicílio dos Contribuintes ._(Lei
n9 2.354/54, art. 79,1)."

2.5.2 A Lei n9 6.099/74 regula, principalmente, os efei -
tos fis:cais dos cont-ratos de arrendamento mercanti.l. Do exame da re
ferida Lei, cons-tata-se que os seus artigos 39, 49, 11, 12, 13, 14,
15, 11', lB e 20 contêm normas sobre escrituração e tratamento tribu
tário das operações de arrendamento mercantil.

2.5.3 O que existe é uma di.cotomia de fiscalização. Ao Ban
co'Central compete o controle e fiscalização das operações de arren
damento mercantil, diria principalmente nos seus aspectos formais e',
financeiros. A secretaria da Receita Federal compete a fiscalização
dos aspectos tributários' de todos valores que são, ou devem ser, co~
putados na determinação do lucro real; nesta competência também es-
tá a fiscalização do registro de valores .lançados a título de custo-
ou despesa de. contratos alegadamente de arrendamento mercantil. As
duas: fiscalizações não se opõem, nem uma se sobrepõe à outra, pois
cada uma tem sua esfera de atuação própria.

2.5.3.1 Caso exista um contrato que formalmente aparente ser
de arrendamento mercantil, mas. que" na sua essência, seda de finan-
ciamento para 'compra 'de bens. deiativo permanente da pretensa arren-
datária, tal fato não altera as atribuições do Banco Central: quer
seja contrato de arrendamento mercantil,.quer seja contrato de fi -
nanciamento, assiste ao Banco Central a sua fiscalização nos aspec-
tos forma,-is'efinanceiros.

2.5.4 Já para a Secretaria, da Receita Federal, dado os re-
~eXO"tributãí'iO", impõe~"e examinar a natureza do oontrat~

~
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renda,mento'merca,ntil, e não apenaS seu aspecto meramente formal.

2.6 Desca,racterizado o contrato de arrendamento mercantil,
conforme 'se demonstrou, tem-se o contrato de compra e venda a pres-
taçã:o,'conforme determina o ~19do artigo 11 da Lei n9 6.099/74. A
referida lei prossegue, n6 ~ 29 do artigo ,lI, determinando que o pre
ço de compra e venda será o total das contraprestações pagas durante
a,vigência do ,arrendamento, acrescida da parcela paga a título '., de
preço de aquisição.

2.7 Não'bastasse:a descaracterização dos con~ratos corno£
pera,çaes de arrenda,mento~mercantil,doexame. dos' autos .constata~se
uma s'ituação mais insólita: a recorrente registrou corno despesa sua
Os encargos decorrentes'de contratos firmados por outra pessoa jurí-
dica. Em resposta 'aos esclarecimentos pedidos na Resolução n9 •••••••
10.3-0792, de 02.,12.87, disse: ."Os contratos de arrendamento mercan -
til em que consta COrnO"arrendatária Corbetta S.A. - Ind6stria e Co-
mércio; são pelo motivo de que a mesma é nossa Controladora, e os
bens constantes 'dos respectivos contratos são utilizados aqui em Pré
sidentePrudentenas: nossas. operações fabris."

2.8 Ora, para que uma pessoa jurídica possa registrar co-
mo ,des:pes:a'operacional os, encargos decorrentes de contratos é"neces-
sárioque ela seja participante do contrato • Admitindo, apenas _,para
argumentar, que tributariamente se tratasse de contrato de arrenda -
mento mercantil, com o exercício da opção de compra os bens passaram
a,ser da controladora. Nestas condições, corno se há de admitir que
se! trataram de despesas operacionais da controlada?

2.9 Nestas 'circunstâncias, tem-se que o lançamento efetu~
dogua,rda estrita consonância:com as normas do Código Tributário Na.....
cionale com as do RIR/80.

-\ :.10 Eis as razoes pelas quais sou pelo nao
y"'OUrsonotocante a este item.

provimento do

~
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3. No tocante à glo$q déj.despesa de aluguel de um apaE
tamento destinado amo):;'qdiade.um funcionário da recorrente, embo-
ra tenha havido i.novaçao na decisão'de primeira instância tendo em
vista que, .a meu ver, a recomrente tem "razao, a título de economia
processual,não'se justifica que se determine o retorno deste pro-
cesso para"a repartição de origem 'a fim de que o recurso seja apr~
ciado como impugnaçao no tocante'a este tópico.

3.1 Determina o artigo 29 do RIR/8o.;

"Art. 29- Serão classificados na cédula C, como ren
dimento do trabalho assalariado, 'todas as espéêies.
de remuneração por trabalhos ou serviços prestados
no exercício de empregos, cargos e funções e, tam -
bém, quaisquer proventos ou vantagens pagos sob .qual
quer título e forma contratual, pelos cofi~es pGbli:
.cos federais, estaduais ou municipais, pelas enti-
dades autárquicas,'paraestaduaise de economia mis-
ta, pelas firmas e sociedades ou por particulares ,
tais como (Decreto.:..lein9 5.844/43, art. 59, Lei n9
2.354/54, art. lO.,e Lei n9 4.50.6/64, art. 16):

........................~..........................
VII - aluguel do imóvel ocupado pelo empregado e pa
go pelo empregador a terceiros, ou a diferença en=

.tre. o aluguel que o empregador paga pela locação do
prédio e o que ,cobra amenos do empregado peÍa res-
'pectiva sublocação;

"••••••••••••••••••••••••••• a.' • • • • • • • • • • • • ••••••••• ~

3.2 Ora, se por expres9a disposição legal o aluguel do
imóvel ocupado pelo empregado e pago pelo empregador a terceiros
integra o rendimento do trabalho assalariado, por outro lado o mon
tante do aluguel pago é despesa operacional da pessoa jurídica de-
dutível na determinação do lucro real. De se. ressaltar que o salá-
rio pago a empresado, em princípio, não está sujeito a_limitação
pela legislação tributária.

3.3 O fato de a recorrente nao ter informado corretamen
te ao Fisco os rendimentos do trabalho pagos não des.caracterizaes
.tes rendimentos e, por si só , não autoriza a glosa destes rendimen

\. tos. Objetivando coibir tal procedimento, a legislação :tributária" ~ J
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estabelece penal:j:,da,desespecíficas.

3.4 Sou pelo provil'llentodeste item.

4. .'No que tange à glosa da despesa de depreciação dos
móveis e utensílios instalados emapa<rtamento'para utilização pe~-
los funcionários da empresa controladora quando. em Presidente Pru-
dente sou pelo seu provimento.

4.1 Segundo o Auto de Infração, trata-se de um aparta -
mento mantido nas dependências fabris, da recorrente. Outro aspecto
a cons.iderar é que não se trata de uma residência fixa des,bimada ao
uso de diretor, mas sim de residência transitória para ",aoomodação
de funcionários da controladora, quando em Yiagem.de serviço para
fins de fiscalização da produção.

"4.2 ...Sendo a contrbladoratambém a principal c0-!TIpradoXia
da recorrente, é de se admitir como despesa necessária a manuten -
ção de dependênc~as ,para alojamento de pessoas vinculadas à ativi-
dade'da recorrente, ainda mais em se tratando de viagens de servi-
ço.

5.
de um erro
zados para
razao pela

A,recorrente alegou, preliminarmente , a ,exis.<1:ência
material no que se ref.ere à conversão do débito em cru-
número de OTN. Esta matéria não se trata de preliminar,
qual não foi considerada como tal neste voto.

5.1 Examinando os valores de que trata este recurso,
tendo que nada há a corrigir na decisão recorrida no tocante
conversao;em número de OTNs.

en..
a

5.2 A recorrente pretende que seu débito seja reconver-
t.t,dopara, número de OTN ,tomando por base o valor desta como sendo
Cz$ 181~6T, enquanto que, por ocasião.do denominado Plano Cruzado,
Qdébito foi convertido para cruzados considerando o valor ,i ,,'~pro
ra,ta" da OTN de Cz$ 105,45, Não aponta qual a norma que
ao seu pleito.
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5.3 Ap6s o Plano Cruzado, a correção monetária dos débi-
tos fiscais foireintroduzida pelo Decreto-lei n9 2.323,dei26.02.87,
cujo artigo 19 estabelece:

"Art. 19. Os d~bitos de,qualquer natureza para com
a Fazenda Nacional, para como Fundo'de Parti6ipa-
ção PIS~PASEP, ass~mcomo aqueles decorrentes de
empr~stimos de compuls6rios, quando pagos e partir
do m~s seguinte ao do seu vencimento, serão atuali-
zados monetariamente na data do efetivo pagamento.
9 19. A atualização a que se refere este artigo se-
rá efetuada mediante a multiplicação do d~bito pelo
coeficiente obtido. com a divisão do valor de uma
'Obrigação do Tesouro Nacrional (OTN) no m~s em que
se efetivar o pagamento pelo valor da OTN no m~s em
que o d~bito deveria ter sido pa~o.
F::. 20 ".. ""::i ••• • • oml s s l S ' •

5.4 A conversão original dos débitos de ,cadaexerciicio
se deu pelos, valores das ORTNs de dezembro de 1984 ede dezembro de
1985, procedimento este dentro das normas legais. Atender ao plei-
to,'da recorrente importaria em indevida redução do montante do dé-
bito fiscal, al~rn de ser contra a legislação vigente.

6. De todo o exposto, voto por dar provimento, em par-
te, ao recurso, para excluir da tributação a importância de Cr$
7.129.032,64 (Cr$ 3.684.136,00 + Cr$ 3.444.896,64) no exercicio de
1986.

1988.

RELATOR.

I


